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Temos recolhido, às dúzias, 
exemplos veículados nos pró-
prios meios de comunicação, 
nos quais se constatam falhas 
por vezes dramáticas que co-
locam em risco a paz social e 
a segurança jurídica, avolu-
mando de forma gigantesca as 
pendências que abarrotam o 
Poder Judiciário de todo o País. 

Nesses casos, poucos têm 
sido aqueles que se lembram 
da segurança e eficácia que  
os Registros Públicos e, mais 

pecificamente, o Registro de 
Títulos e DocumQDtospLoporci-
ona a maioria esmagado-
ra dos casos. 

Disso resulta, creio eu, a ne-
cessidade de você fazer reper-
cutir em sua cidade o trabalho 
que este Instituto realiza junto às 
autoridades de todo o País, 

E a alternativa que se apre-
senta para que a um só tem-
po, sem o custo de uma cam-
panha publicitária, possamos 
"berrar" c quatro antos que 
TD é o caminho seguro para a 
comunidade (cidade, Estado e 
País) deixar de esbarrar numa 
série de episódios deploráveis... 
nos quais nunca se descobre o 
"mordomo", para nele deposi-
tar a culpa. 

Veja e aproveite estes novos 
e lamentáveis exemplos. 

Folha de S.Paulo, 2112 
"Erro do Detran complica in-

tenção de doar órgãos". 
Em resumo, duas pessoas 

passaram, contra a própria 
vontade, a não-doadoras de 
órgãos, depois de declararem 
que queriam sê-lo. 

Ao pedir a correção de suas 
carteiras de habilitação, am-
bas foram informadas que isso 
custaria R$ 21,00. Uma se recu-
sou a pagar a taxa e teve que 
esperar um mês, até que o De-
tra  

tório para registrar sua condi-
ção de doadora! 

Folha de S.Paulo, 1818 
"Sistema de cadastro do 

Detran é impreciso ". 
Esta reportagem mostra um 

problema havido com a venda 
e compra de um carro, que 
envolveu determinado líder 
político. Antes de publicar qual-
quer coisa, o jornal foi ao De-
tran buscar uma certidão do 
veículo e constatou que o polí-
tico vendera o carro para uma 
empresa que havia sido a mai-
or financiadora de sua campa-
nha em 1994. Depois descobriu-
se que o mesmo carro tinha 
dois registros quando zero km: 
um em nome do político e ou-
tro no da empresa. 

"Isso significa que o órgão 
não consegue emitir um extra-
to único com a seqüência 
completa das trans ferências ", 
afirma o jornal. 

Na edição seguinte, o mes-
mo jornal publica uma nova 
certidão na qual, alegando 
lapso, o Detran informa que a 
seqüência correta seria da 
empresa para o político e daí 
por diante. 

Resumo: aberta sindicância 
no Detran para apurar os fatos. 

Já se sabe que é mais con-
veniente não esperar pelo re-
sultado, seja porque vai demo-
rar, seja porque possivelmente 
não resultará em coisa alguma. 

E, pois, muito mais prudente 
e adequado que todos mostre-
mos aos órgãos de imprensa de 
nossas cidades que fatos como 
esses são praticamente impos-
síveis de acontecer em cartóri-
os. Porque como profissionais 
do direito e delegados do po-
der público temos a responsa-
bilidade direta, civil e criminal, 
dos atos que praticamos. 

n cneque o erro. 
A outra preferiu ir a um car- José Maria Siviero, presidente 
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OBJETIvo SociAl. 
O objetivo fim desta sociedade será 

de prestação de serviços em geral 
para pessoas físicas e ou jurídicas. 

§ 20  - A empresa, durante seu perío-
do de atividade, contratará profissio-
nais especializados, sejam eles pesso-
as físicas ou jurídicas, para realizarem 
os serviços que necessitem de profissi-
onal habilitado e registrado nos 
Conselhos representativos. Pergunto: 

É possível registrar um Contrato 
Social com um objetivo social tão ge-
nérico como o acima descrito? 

Se não. porqué? 
José Antônio Rodrigues Francisco, 

Sertãozinho, SE 

O objeto social de uma empresa 
(sociedade) deve ser objetivo, jamais 
genérico. 

Quando "atividade profissional re-
gulamentada" fizer parte do objetivo 
de uma sociedade, segundo pra vi-
mento da E. Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado de São Paulo, será ne-
cessário comprovação da inscrição 
da empresa no órgão de classe com-
petente. 

Assim sendo, não é possível o regis-
tro da sociedade apresentada. 

INFORMA11ZANDO O SISTEMA 

Gostaríamos de saber se há possi-
bilidade de substituir as fichas de Indi-
cador Pessoal (Livro D) e o Livro de Pro-
tocolo pelo sistema de cadastramen-
to em computador. 

O scanner é um meio por nós utiliza-
do. Perguntamos, há necessidade de 
termo de abertura e encerramento 
para cada CD? 

Antônia de Campos Maciel, Várzea 
Grande, MT 

Tanto o Livro de Protocolo como o 
Livro D (indicador pessoal) são livros 
obrigatórios, previstos na Lei 6015173, 
razão pela qual a substituição dos 
mesmos, por meio de processamento 
de dados exige autorização da Corre-
gedoria da região. 

Da mesma maneira, para a utiliza-
ção do scanner é necessário que haja 
autorização da Corregedoria local, 
uma vez que a legislação não permite 
a utilização da digitalização de ima-
gem como meio de guarda de docu-
mentos oficiais. A normatização desse 
procedimento determinará a ne- 

cessidade ou não de termo de aber-
tura para cada disco. 

1 	REGISTRO DE AssociAçÃo FILOSÓFICA 	1 
Foi apresentado para registro nes-

ta Serventia, o Estatuto da "Associação 
Filosófica Horizonte Novo", do qual 
consta como objetivo: 

edição, conservação, distribui-
ção e divulgação das obras de Luiz 
Caramaschi; 

edição, conservação, distribui-
ção e divulgação de obras congêne-
res de outros autores; 

o estímulo à atividade filosófica, 
mediante a disseminação de textos, 
promoção de palestras e debates 
pertinentes a temas filosóficos. 

A pergunta: 
Além da aplicação do artigo 121 

da Lei 6.015/73, há necessidade tam-
bém da aplicação do artigo 122 e arti-
go 123 da lei supra? 

Mariulda Rute G. Rosa, Piraju, SP 

Para o ato de registro de constitui-
ção de entidade filosófica de que tra-
ta seu expediente, temos a esclarecer 
o seguinte.' 

Quanto ao objeto social "nihil 
obstat", é possível o registro,' 

Não se aplicam os ditames do 
artigo 122 e 123 da Lei 6.015173, pois 
não se trata de matrícula. 

1 	REGISTRO DE SOCIEDADE COMERCIAL 	1 
Sociedade comercial é registrada 

na Junta Comercial ou também no 
Registro de Pessoas Jurídicos? 

Liane Pérsio. Vila Velha, ES. 

O registro dos contratos sociais das 
sociedades civis, ou seja, aquelas em-
presas que prestam serviço com intui-
to de lucro, sem a prática do comér-
cio deve ser feito junto ao Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, conforme art. 114 
da Lei 6.015173. 

E atribuição das Juntas Comerciais 
registrar tão somente os atos constitu-
tivos e alterações das sociedades co-
merciais (empresas que praticam com-
pra e venda) e mercantis (empresas 
que fabricam e comercializam seus 
produtos). 

Mesmo que a enfidade (associa-
ção) não objetive lucro e sim apresta-
ção de serviços, sem finalidade lucra-
tiva, seu registro (estatuto) é no Serviço 
Registra) das Pessoas Jurídicas. 

AVERBAÇÃO DE CONTRATO 

A Serventia vem solicitando cópias 
dos termos das Procurações outorga-
das aos gerentes dos Departamentos 
das Entidades financeiras, quando são 
apresentados os instrumentos de 
quitação dos Contratos de Abertura 
de Crédito com Alienação Fiduciária 
ou outras garantias, para a correspon-
dente averbação de pagamento no 
Livro B. 

Assim exigindo, algumas entidades 
estão questionando a solicitação, ale-
gando que é suficiente o reconheci-
mento das firmas. 

Consulto: Qual o entendimento do 
Instituto sobre o fato? 

Antônio Carlos Piedade, Santa Cruz 
do Rio Pardo, SP 

E suficíente a apresentação do Ter-
mo de Quitação com firmas reconhe-
cidas. 

1 	Riswo/CER11DÃo DE DOCUMENTOS 	1 
Tenha algumas dúvidas quanto a 

forma das certidões que são expedi-
das quando solicitadas pelas partes; 
se for possível, peço que me enviem 
cópias, como modelos e também ou-
tras explicações como por exemplo: 
na Carteira de Trabalho, o que é re-
gistrado? Quanto pode ser cobrado 
por estes registros? E possível registrar 
documentos que contenham fatos, 
como a Carteira de Identidade ou 
Passaporte? E. como seriam feitas es-
tas Certidões? 

Geany Vonijone, Medianeira, PR 

Não existe qualquer inconvenien-
te no registro em TD de carteira de tra-
balho, passaporte e outros documen-
tos assemelhados. 

Da carteira de trabalho e do pas-
saporte, por exemplo, devem ser re-
gistradas somente as páginas que con-
tenham anotações e/ou carimbos já 
feitos. Na certidão, deve ela seguiras 
procedimentos normais. 

Em relação ao preço desse ato, 
acreditamos que a tabela de emolu-
mentos que vigora em seu Estado 
deve indicar o valor a pagar para re-
gistro de documento sem valor dedo-
rodo. 

Tal como ocorre no registro feito 
através de microfilme, nada impede 
que seja registrado documento que 
contenha foto. 
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AVERBAÇÃO DE SOCIEDADES 

Uma sociedade civil com fins 
lucrativos, registrada em Pessoas Jurí-
dicas, não podendo regularizar sua si-
tuação junto à Receita Federal, apre-
sentou em seguida o Distrato Social. 

Minha dúvida: que documentos 
deverão ser exigidos, considerando-se 
que a sociedade não chegou a ser 
cadastrada e/ou registrada junto à 
Receita, FGTS. etc? 

Quando o sócio de uma socie-
dade civil, em que cada sócio tem 50 0/., 
transfere suas cotas, é necessária a 
apresentação da CND? 

Quando uma associação sem 
fins lucrativos, que teve sua sede ven-
dida, decide em assembléia ficar inati-
va por tempo indeterminado, deve-se 
exigir a CND, Receita Federal e o Cer-
tificado de Regularidade do FGTS? 

Um dos sócios de uma socieda-
de civil transferiu suas cotas, registra-
das à época do contrato em Cruzeiro. 
em Real. A minha dúvida é se não seria 
necessária a atualização do capital 
social? 

É aceitável como objetivo social 
"Exploração do Ramo de Representa-
ções"? Não é necessário especificar 
o tipo de representação? 

á) Como devo proceder se uma 
associação sem fins lucrativos, não 
expedira Edital de convocação, con-
forme determina seu Estatuto Social? 

7) Como deverei proceder no caso 
de uma associação sem fins lucrativos 
ultrapassar o prazo de apresentação 
do edital de convocação determina-
do no Estatuto Social? 

Armando Carneiro Neto, Mairiporã, 
SP 

Para os órgãos fiscalizadores (Re-
ceita Federal, etc.) não existem empre-
sas que não funcionaram. Uma vez 
constituída, ou seja, os atos constituti-
vos (contrato social) registrados, e/a 
tem 30 dias, o partir da data do regis-
tro, para distratar; sem as certidões. 

A Coordenação Geral de Arre-
cadação, através da circularn°058 de 
29.08.97, entende que é necessário, no 
caso em questão, juntara CND. Entre-
tanto, já existe jurisprudência para que 
só se exija a CND quando houver trans-
ferência do controle, ou seja, 50% + 1 
(Proc. n° 080197 - Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado de São Paulo/ 
Proc. n°24/98 - Barueri, SP). 

Toda assembléia é soberana, 
desde que instalada legalmente 
(atendendo os itens estatutários ou 
seja Edital de Convocação. Lista de 
Presença etc). Uma vez instalada, a 
assembléia só pode discutir os/tens do 
Edital, nada além poderá ser discuti-
do sob pena de nulidade. Se houver 
aprovação, na assembléia, paro ven-
da da sede, sendo a assembléia so- 

berana, a aprovação é valido. Entre-
tanto é necessário que se reconheça 
a firmado presidente. que Irá assinar a 
escritura, pois se trata de outorga de 
procuração que a assembléia deu ao 
representante legal da entidade. Tra-
tando-se de entidade sem fins lucrati-
vos, é preciso justificar a venda para 
evitar problemas com o fisco posteri -
ormente. A exigência das certidões é 
apenas uma questão de cautela do Sr 
Oficial de Registro. 

Deverá o Sr. Oficial exigir que as 
partes consolidem a cláusula do Capi-
tal Social para ver se houve ou não 
aumento do mesmo. 

Caso contrário, deve-se atualizar o 
capital com a nova moeda (R$). 

E necessário esclarecer se a re-
presentação será por conta próprio 
(emite-se nota de venda) ou por con-
ta de terceiros (emite-se nota de servi-
ço). Neste coso, o registro deve ser 
feito no Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas. No primeiro caso na Junto Comer-
cial. 

Não é válida a assembléia uma 
vez que não foram atendidos os dita-
mes estatutários. A instalação de uma 
assembléia deve obedecer; indiscuti -
velmente o Estatuto Social da entida-
de. Se o Edital for publicado por jornal, 
e/e deverá ser juntado. 

A documentação não deverá 
ser registrado pelas mesmas razões 
apresentadas no item anterior - os Es-
tatutos Sociais devem ser sempre aten-
didos). 

ANÁUSE DE ESTATUTO SOCIAL 

Solicito analisar o Estatuto anexo, 
apresentado para registro nesta unida-
de registral, devolvendo-o com as re-
comendações pertinentes. 

Nafé Jesus Oliveira, Cambará, PR 

1<1) A denominação social não 
confere com aquela constante do Es-
tatuto e do Requerimento. 

20) Não foi oncontrada a cláusula 
de dissolução e destino do patrimônio, 
como prevê o ad. 19 do Código Civil. 

30) O presidente deverá rubricar 
todas as páginas do Estatuto e, no fi-
nal, ter a firma devidamente reconhe-
cida. 

AVERBAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 
Quando uma sociedade civil solici-

ta a alteração da razão social e da 
atividade principal, é necessária a 
apresentação da CND (INSS), Receita 
Federal e do Cortificado do FGTS? 

Armando Carneiro Neto, Mairiporã, 
SP 

Não há necessidade de juntar as 
certidões mencionadas quando se al-
tero razão social e objeto. 

Lembramos que é suficiente, após 
o registro, comunicar ao órgão fiscali-
zador 

CISÃO PARCIAL DE EMPRESAS 

Foi apresentado para registro nes-
te Ofício de Registro, contratos sociais 
em nome da empresa Triaton Locação 
de Equipamentos e Serviços S/C Ltda, 
e da empresa Macterra Locação de 
Equipamentos e Serviços Ltda. 

Pergunto: 
A empresa Triaton deverá apresen-

taro contrato do aumento do capital 
social, bem como as certidões da Re-
ceita Federal e do INSS de acordo com 
oDec. 2173/97 e Lei 8212art. 84.1 

Protocolo da cisão da empresa e 
alteração resultado da cisão? 

Isto é correto? 
Ondina Zandoná Santos, Avaré, SP 

Trata-se de cisão parcial ocorrida 
na empresa Triaton dando origem, 
como conseqüência, à empresa Mac-
terra. Portanto, a primeira uma socie-
dade cindida e a segunda uma socie-
dade constituída como resultado de 
cisão parcial. 

Quanto ao conteúdo do ato jurídi-
co reconhece-se que e/e atende à 
legislação pertinente. No entanto, 
quanto à forma é necessário atentar 
paro estes pontos.' 

Há a necessidade de reconhe-
cimento das firmas dos sócios, bem 
como das testemunhas,' 

A atividade "engenharia" obrI-
ga a passagem pelo CREA, antes do 
registro; 

Não há necessidade da exigên-
cia de certidões,' 

Não é necessária ajuntada do 
contrato de aumento do capital soci-
al, pois esse aumento já está formaliza-
do no instrumento a registrar; 

O protocolo de que trata a legis-
loção das sociedades anônimas já 
consto anexo. 

Com estas observações atendidas, 
nada obsto o registro do contrato. 

REGlSno DE ATA DE PARTiDO PoLftico 

Gostaríamos de saber da possibili-
dade do registro no livro de TD de uma 
ata pela qual o partido político FC. do 
B. elegeu sua diretoria. 

Sabemos que pela CE em seu ad. 
17, os registros só poderão ser efetua-
dos no Tribunal Superior Eleitoral - § 2 0 . 

Jorge M. Ramires, Registro, PR 

A Lei 9.096195, em seu ort. 8°, deter -
mina que o ato constitutivo dos partidos 
políticos deve ser arquivado em PJ da 
Capital Federal. 

Assim, entendemos que todo ato re-
ferente a partido político deverá ser 
arquivado naquele Serviço Registral. 
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REGISTRO DE 
PLANO DE GOVERNO 

EVITA PLÁGIO 
Falsa gratuídade 

Walter Ceneviva 

O
último dos incisos do artigo 
50  da Constituição é o 77. 
Esse duplo de números ca- 

balísticos tem significado uma pro-
messa de insolvência para muitos 
oficiais do registro civil brasileiro, 
aqueles que registram o nascimen-
to, o casamento, a morte e seus 
conseqüentes. Não serão sete anos 
de vacas magras, como nas pra-
gas bíblicas, mas de muita dificul-
dade para continuarem atuando 
em grande parte dos mais de 5.000 
municípios brasileiros. 

Essas preocupações foram dra-
matizadas pela lei n° 9.534, vigen-
te desde março, ao acrescentar o 
inciso 60  ao artigo 10  da lei n° 9.265/ 
96, determinando, ao lado de 
outras normas vigentes, que o 
nascimento será registrado e a cor-
respondente certidão será ex-
pedida sem nenhum pagamento, 
ainda que os pais disponham de 
meios para quitar os emolumentos. 

O leitor não se espante com leis 
modificadas pouco depois de pu-
blicadas.Vale a pena interromper 
o tema dos registradores para 
contar. Nossos legisladores agem 
por impulsos desordenados. Vez 
por outra, esquecem de pedaços 
de uma lei e têm de editar outra 
ou outras para completar. Caso 
incrível aconteceu com o pará-
grafo 60  da lei n° 7.347/85. cha-
mada Lei da Ação Civil Pública. O 
parágrafo foi acrescentado em 
1990 pelo Código de Defesa do 
Consumidor. O presidente da 
República vetou o acréscimo. O 
veto não foi rejeitado pelo Con-
gresso. Quando, porém, o código 
foi oficialmente publicado, alguém 
incluiu por engano o parágrafo, 
que, apesar de vetado, passou a 
vigorar. 

Voltando ao nosso assunto: o 
registro civil de nascimento come-
çou a ser considerado, na nova 
regra legal, ato necessário ao exer-
cício da cidadania e, assim, gra-
tuito para ricos e pobres. A gratui-
dade, como evidente vale para o 
declarante, requerente da certi-
dão. Não para o registrador, que 
paga o papel (que o serviço pú-
blico, em geral, manda comprar 
480  

nas papelarias), as máquinas, fitas, 
o aluguel do prédio etc.Tem mais. 
Os "reconhecídamente pobres" 
estão, por outra lei, dispensados de 
pagar por todas as certidões que 
pedirem ao registro civil. Aconte-
ce, porém, que a lei reconhece 
como pobres aqueles que assim se 
declarem, sem necessidade de 
outra prova, o que permite abusos, 
até porque o conceito de pobre-
za é bem elástico. 

Em pequenos municípios bra-
sileiros - que são a imensa maioria 
-, o registrador civil é tão pobre 
quanto os outros cidadãos, mas o 
legislador não pensou neles. Pen-
sou nos registradores dos grandes 
centros, com serventias nas proxi-
midades das boas maternidades 
ou em bairros de "bons" casamen-
tos, que centralizam um número ex-
pressivo de assentamentos e, assim, 
auferem boas rendas. Eles, porém, 
são a exceção. 

Faltou ao legislador a visão 
nacional do serviço. Registradores 
de imóveis, tabeliões, com mais fre-
qüência, têm fontes de renda sufi-
cientes. Perto deles, o pessoal do 
registro civil corresponde ao primo 
pobre da categoria, embora tão 
mal visto pela mídia quanto os 
primos ricos. 

Há uma esperança para eles 
no artigo 7 1', da lei n ° 9.534/97. Per-
mite aos Tribunais de Justiça dos Es-
tados a instituição de serviços itine-
rantes, apoiados pelo poder 
público estadual e municipal, para 
a garantia da gratuidade. 

É um caminho torto, mas sem-
pre um caminho para a solução do 
problema econômico do registro ci-
vil, nos pequenos municípios. Deve 
ser tentado. Até porque ser mal 
compreendido pela sociedade, 
com o bolso cheio, daria para 
encarar. Mas, além de tudo, sem 
conseguir sobrevivência digna, é 
injusto. 

O autor. Walter Ceneviva é ad-
vogado em São Paulo e teve esse 
seu artigo publicado no jornal Fo-
lha de S. Paulo. 

Como já dissemos inúmeras 
vezes. TD é a especialidade em que 
se pode registrar a maior variedade 
de documentos. E esse número vem 
crescendo a cada dia que passa. 

O jornal O Estado de S. Paulo 
divulgou, ainda recentemente, o 
caso de um candidato ao governo 
do Acre, que adotou o registro em TD 
como uma garantia contra os proble-
mas que ele teve no passado. Ou 
seja, fez do registro em Títulos e Do-
cumentos um verdadeiro seguro 
para o seu programa de governo. 

Conta o candidato que em 
1990 e em 1994 seus adversários co-
piaram suas plataformas, e que na-
quelas ocasiões ele não pôde pro-
var que tinha sido plagiado. 

Agora, para não correr o 
mesmo risco, ele registrou seus pla-
nos de governo no cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos. 

Até em campanha eleitoral. 
TD está marcando presença, dando 
publicidade, segurança e confiabili-
dade aos documentos dos candida-
tos. Sempre com um custo irrisório! 

Divulgue isso e coloque mais 
esse tipo de documento na sua lista! 

"Caro colega e amiga José Ma-
ria Siviero, 

Recebi sua amóvel cartinha e es-
tou agora lhe respondendo. Na verda-
de, você não tem nada que agrade-
cetjá que eu apenas cumpri com meu 
dever. Nós sim é que lhe somos muíto 
gratos por tudo que você tem feito 
pela nossa classe. O que seria de nós 
sem você? 

Foi você quem primeiro levantou 
a bandeira em defesa dos interesses 
da nossa classe. Desconhecer isso é a 
mesma coisa que não acreditar na 
existência de Deus. Você me ensinou 
muito e eu lhe sou eternamente gra-
ta. 

Vamos continuar unidos na certeza 
da nossa vitória. E pode contar comigo 
agora e sempre. Um grande abraço da 
amiga de sempre 
Mabelde Ho/landa Caldos - Recife, PE 
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